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Institue o Dia do Bairro do Piqueri.

HANNT

GHARI
do Govemd

V reador
Lide 

CUM .1

29/10/97-11:01
= 1 =

..---- i
. 	ir 00r 5... 	 de	 âr:t.;:. .1

CÂMARA MUNICIPAL DE • ÃO-PAU-d6"----.2

Gabinete do Líder do Governo HANNA GARIB
• • —4.

•*.	 o

IDO  i1014
s comIE4 Cielcs buT 199?

:	 1	 :,n • ,.".•.(,.;ziss,i.5..:Q(‘P...-.......-...-..

92 51'-t "" L'IÁ.. . IF

...,	 E

	

1	 . ; ,.. ,... 	 •
	 ....4.- 4..	 IS é .. :g, • • ... ,'	 •

: .) 	
*	 :	 •	 : 	 : a"

........4.........	 ;	 j:. e. le 4. !I	 ::: .... I r
,n1	 i	 n:'

1"0 DE LEI

p	 liPRZ.11,3igE

_•
— 	 '4- A -	 • t•	 AC" araMunicipal de São Paulo decreta::	 •• •	 ,

Art° 1°- Fica instituído, no âmbito municipal, integrando o "Calendário
dos Eventos Turísticos do Município de São Paulo", o DIA DO PIQUERI, 1 a ser
comemorado, anualmente, em 15 de novembro.

Art° 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.° 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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